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A Vereadora que abaixo assina indica ao Executivo Municipal, depois de

ouvida a Casa na forma regimental, que seja regulamentado o uso do nome social

e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no

âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Rio Grande, l9 de junho de2017.
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